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Te rr itório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) K9 0773 de 24 de agosto de 1984 

O Governador do Território federal do Amapá,usando das 
at ribuições que lhe são conferida s pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .008543/84-S EI::C , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a HARIA DE 1\AZARÉ RODRIGUES, ocupan 
te do cargo de Psicológo , Código NS- 524 .B, Classe "B", Refe 
rência NS-10 , (Cacl'!st ro n9 04589) , do Quadro Permanente dÕ 
Gove rno deste Territór io , lotada na Sec reta ria de Educaçio 
c Cul tura-SEEC , qua tro (04 ) meses e dez (10) dias de Licen
ça r:spcc ial, contados no período de 03 de setemb ro a 10 de 
jane iro de 1985 , nos Le rmos do ar t i go 11 6 , da Lei n9 1711 , 
de 28 de outubro de 1952, r egulamentado pelo Decreto nQ 
38 . 204 , de 03 de novemb ro de 1955 , em virtude da referida 
servidora have r completado um (0 1) dec~n io de efet ivo exer
c í c io , compreendido no pe r íodo de OI de junho de 1959 a 01 
de junho de 1969 . 

Are. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em ~lncapá, 24 de agosto de 1984, 
969 da República e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HIN ISTf:RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0774 de 24 de agosto de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do 1\mapá ,usando das 
a tribuiçÕes que lhe sio conferidas pe lo artigo 18 , Í t em I I , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28770 . 000512/84- SESA , 

de Admini stra ção 
HONTE DE AD!ElUA 

Sec reta n o de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCI SCO Dt: ASSIS GURGEL >1EDE1ROS 

Secre tári o de Agricultura 
Dr . LUI Z lRAÇÚ GUI>IARJ\ES COLARES 

Secrelário de Segurança Pública 
Dr . EDHUNDO E\'ELUI COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 

RESOLVE : 

Art. 1'.' - Conceder a JOSÊ JEOVÁ FRElTAS ~lARQUES,ocupan 
Le do ca rgo de FarmacêuLico , Cód i go t'iS- 517.A, Classe "A"-;
Refe rência :\'S- 12, (Cadastro n~' 01770), do Quadro Per manente 
do Governo deste Terr i L~rio , lotado na Secretar i a de Sa~de
SESA, seis (06) meses de Licença Es pecia1

1
contados no peri~ 

do de 03 de selembro a 02 de março de 1985 , nos temos do 
artigo I 16, da Lei n9 17 11 , de 28 de outubro de 1952, regu
lamcnlado pelo DccreLo n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 
1955 , em virtude do referido serv idor haver comple tado um 
(01) decênio de efetivo exerc íc i o , compreendido no pe ríodo 
de 18 de setembro de 1962 a 18 de se t embro de 1972 . 

Art. 29 - Revogam-se as dis posiçÕes em contrár i o . 

Pa lác io do Setentr ião , em >lacapá, 24 de agosto de 1984 , 
969 da RepÚblica c 419 da Criaçio do Território Feder al do 
,\mapii. 

ANN l 13AL BARCELLOS 
Governador 

~!INISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0775 de 24 de agosto de 1984 

O Governador do Ter ri t ório Federal do Amapâ,usando das 
atr lbuiç~es que lhe são confe r ida s pelo a rtigo 18 , item II, 
do Dec reto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 008680/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a ALDAÍS CAVALCANTE DA CRUZ, ocupan 
te do ca r go de Professor do Ensino de 29 Grau, Código H-60~ 
Cl asse "D", Referência 1, (Cada st ro n9 005 13) , do Quad Jio Per 
manentc do Governo deste Te rritó r io, l otada na Sec re taria de 
Educação c Cul tura-SEEC, seis (06) meses de Licença Espec i 
a l , contados no periodo de 03 de s e t embro a 02 de março de 
1985 , nos termos do artigo 11 6, da Lei nQ 171 I , de 28 de ou 
tubro de 1952, regu lamentado pel o Decre t o n9 38.204, de O) 
de novembro de 1955 , em vi r tude da re fe r ida servidora haver 
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compl e tado um (O I) decênio de efetivo exercício, compreendi 
do no período de 02 de feverei ro de 1960 a 17 de f evereirÕ 
de 1970 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário . 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO , em Hacapá, 24 de ages to de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Território Federa l do· 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÜBLICOS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TO~lADA DE PREÇOS N9 31 / 84-CLOS. 

EDITAL 

AVISO 

A Secretar i \). de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Amapá, através da Comissão de Licita
ção de Obras e Serviços ,designada pela Portaria(P) n9 042/8 1-
SEAD, tor na pÚblico para conhecimeto de quantos possam ~e 
interessar, que fará r ealizar Tomada de Preços para execuçao 
dos serviços de Ampliação, adaptações e reforma do Laborató
rio de Saúde Publica , em Hacapá, de acordo com o proje to, es 
pecificações , normas de serviços e i nstruçÕes que embora nãÕ 
transcritas , fazem parte deste Edita l. 

A licitação realizar-se-à às 09 :00 horas do dia 04 de 
setembro de 1984, na sala de Reuniões da Secretaria de Obra s 
e Serviços PÚb licos, sito à av. FAB n9 1276, nesta c idade , 
no local , dia c ho ra onde serão recebidos os documentos de 
habilitação e de preços dos l i c itantes. 

O Ed ital e os esc l arecimentos comp lementares serão for 
necidos aos inter essados nas horas norma is de expediente ,nÕ 
endereço acima mencionado . 

Hacapá , 20 de agosto de 1984 . 

Eng9 . DOUCLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISÃO DE APOIO ADHINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . 140/73) 

I NSTRUHENTO: - Cont r a to de Emprei t ada Global n9 084/84-
SOSP . Processo n9 28800 . 00 1392/84. 

PARTES : - Governo do Te r ritório Federal do Amapá e a 
f i rma AUTO~~C CONSTRUÇllES. LTDA. 

OBJETO : - Para execução dos serviços de construção de 
uma Piscina Infantil, nesta cidade . 

VALOR: - Pela execução dos servi ços o CO~TRATANTE paga 
ra a CONTRATADA a importãncia de Cr$ 109 . 285 . 11 0 , 00 (centÕ 
e nove milhÕes , duzentos e oitenta e c i nco mi l , cento e dez 
cruzei ros) . 

PRAZO : - O prazo concedi do para a conclusão tota l dos 
ser viços é de 90 (noventa) dias consecutivos , contados a par 
t ir da primeir a or dem de serviço dada pe l o CONTRATANTE . -

DOTAÇÃO : - Fica empenhado incia lmente a impor tância de 
Cr$ 21.857.022,00 (vint e e hum milhÕes, oitocentos e cin<I'Jen 
ta e sete mil e vinte e dois cruzeiros) à conta dos recur-=:
sos oriundos do FPEDFT - Proj eto/At ividade: 0307025 1. 279 
Construção e Adaptação de Imóvei s - Expansão da Base Física 
do Setor PÚbl ico - Elemento de Despesa 411 O. 00 - Obras e Ins 
talações , conforme Nota de Empenho n9 7420/84 em i t i da em 09-:-
08 . 84 . 

FUNDAI-lENTO DO CONTRATO - Este Contrato decorre da auto 
rização do Exm9 . Sr. Governador do Territór io Federal do Ama 
pá , exarada às f ls. 71 do Processo n9 28800 . 00 1392/84 ,da L1 
citação relat iva ao Edi tal de Tomada de Preços n9 025/84-=:
CLOS , combinado com item XVII do Artigo 18 do Dec re t o-Lei n9 
41 I de 08 de j aneiro de 1969 . 

Hacapá-AP , 14 de ages to de 1984 . 

DÉLCIO WlOS DUARTE 
Chefe da DAA/SOSP 

J USTIÇA DOS TERRITORIOS 

Tecritório Federa l do Amapá 

1~ CiRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 27 DE ACOSTO DE 1984 , PARA Cif:NCIAS E 
DEVIDAS INTU~ÇÕES DAS PARTES : 

Ju i z de Direito : Dr . DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Secretaria da Vara Cível : LUCIVALDO DOS 
SANTOS FERRE:IRA 

EXECUÇÃO 

Processo CÍvel n9 14 . 428/83 
Exequente : ALFAI A FILHO 
Advogado : Jonatas Cardoso 
Executado : SEBASTIÃO NONTEI RO BAIA 
Sentença : "Julgo extinto o presente processo , com fundamen

to no art . 267, inciso III do CPC, em face de o 
exequente ter abandonado a causa . Como as custas 
fina i s j á foram pagas pelo exequente , após o trãn 
s i to em j ul gado des ta, di -se baixa na distribu i -=:
ção e arquive- se . Pu b l ique- se , registre- se e int i 
mem- se. Nacapâ , ·20 de agos t o de 1984 . DORIVAL BAR 
BOZA. Juiz de Dire i to" . 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 15 . 521/84 
Exequente : HOTI~I S GUAJARÁ LTDA 
Advogado : Francisco Ol i ve i ra 

,...----------DIARIO OFICIAL-----------.. 
,_----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-------------._. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 
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O Diário Of i cial do T.F . do Amapá poderá 
ser encont rado para le i tura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
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Das 07:30 às 12 :00 horas. 
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Das 14 :00 às 17 : 30 horas. 

PREÇOS · PUBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centímetros de 
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PREÇOS · ASSINATURAS 
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Ex e cu ta do : JOÃO DJAU!A DO NASCINEN'l'O 
Sentença : "Julgo , po r sentença , cxLinto o presente processo 

de execuçio , com [undamcnto no art . 794 , inciso I 
do CPC , em rozão de o executado t e r sa tisfeito a 
obrigação . Def iro o desentranhamento do títu l o que 
instru i u a execução e o entrega do mesmo ao exec~ 
tado , caso requerido, mediante r ecibo nos autos . 
Como a importãnc i a paga jií foi entregue ao exequen 
te, ap6s o trãns ito em julgado desta , di - s e baixi 
na di s tribuiçio e arquive-se . Publique-se , regis
t re-se e intimem-se . Hocapã , 20 de ngos tode 198t. . 
DORlVAL BARBOZA . Ju iz de Direito" . 

EXECUÇÃO 

Processo CÍvel n9 15 .802/8!, 
Excquentc: E~IPRESA BRASILEIRA DE TELECO>IUNTCAÇÕES S/A 

EHBRATEL 
Advogada : Harly Eve lim 
Execut ado : ~lACAPÁ AUTmtóVEIS LTDA 
Sent ença : "Julgo , po r sentença, extinto o presente processo 

de execução, com fundamento no art. 794 , inc iso 1 
do CPC , em face de a executada te r sat is fe ito a 
obrigação . Defiro o desentranhamento dos titula s 
que i nstrui ram a i nicia l e a entrega dos mesmos i 
executada , mediante recibo nos autos . Recolha-se 
o mandado de c itação Transitada esta em julgado , 
d5-se baixa na dist ribuição c arquive-se . Pub l i 
que-se , registre-se c intimem- se . Hacapã , 17 de 
agosto de 198!, . DORIVAL BARBOZA. J uiz de Dire i to '.' 

HOHOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Processo CÍvel n9 15. 828/8!, 
Requerentes : UBI RATAN DA SiLVA RI B1HRO e ELlZETE GUIMARii.ES 

RIBEIRO 
De[cnsoria P~blica 
Despacho : "Vistos , etc . Homo l ogo o presente aco r do que re

presenta a l i vre man i festação das partes , para que 
produza os devidos e l ega i s efeitos . Sem custas . 
Publ i que- se, reg i s t re-se e in t i mem-se . Em 22 de 
agosto de 1984. JESUS DO NASC UIENTO . Ju i z de Di rei 
to" . 

I NVESTlGAÇÃO DE PATERN LDADE 

Processo Cível n9 15 .!,67/8!, 
Requerente : CAN lLA BEATRiZ DE JESUS PEREI RA c sua irmã, re-

presentada por sua mãe , NElUE DE JESUS PEREIRA . 
Defensoria P~b l ica 
Reque r ido: HILTON ~!ORA IS DE AZEVEDO 
Sentença : "Vistos, etc. o pedido é jur idicamente i mpossíve l 

(ArL .1 9daLcin988/49 , Lendo em vistn queosuplica 
do é casado . Decreto n extinção do processo , se;" 
julgamento do mé r ito (Art . 267, VI CPC) . Sem cus 
Las, por serem os Autores jur idicamente pobres,~ 
Publique-se , reg i s tre-se e intimem-sc .Hacapii , 03 
de ar.os to de 198!, . J0,\0 GARClA . Juiz de Direito" . 

GUARDA E RESPONSABILl DADE 

Processo crvcl n9 1t..008/83 
Requerente : !\URINO BORGES DE OLIVEIRA FILHO 
Advogado : José Luiz Ca l andrini 
ScnLcnça : "Re latados , DECIDO: O si l i ncio d<l mãe do me nor im 

plica em anu5ncia (tjcita ao ped ido de desistin = 
cia [ormulado pe l o autor . l sto posto , homologo a 
dcsist5ncia requerida e julgo extinto o prcsent~ 
processo, sem jul gamento do mérito , com fundamen
to no a r t . 267 , VIII do CPC, Trans itada es t a em 
julgado , dê-se ba i xa na dis tribu i ção e arquive- se . 
Publique-se, regis tre- se e intimem- se . Macapj 22 
de agosto de 198!, . DORIVAI, BARBOZA . Juiz de Direi 
to11

• -

INTERDITO PROT BITÚR IO 
Processo Civel n9 15. 501/8!, 
Rcqueren te: I~ALTER JOS~ DE ALHEIOA PEÇANHA 
Advogado : Sebns t ião Coe lho da Si lva 
Requer ido : EVANGELI STA PEDRO DO NAS\.lHENTO 
Sentença: "Vistos , e t c .. . Hm!OLOGO, por sentença , o pedido 

de desist ~ncia formul ado pelo autor , is fls . 39 , 
com o dev ido consctimento do réu , conforme se ve 
dn petição de fls . 40, e em consequ~ncia , JULGO 
EXTINTO O PROCESSO , com fu lc ro nos di.spositi.vos 
do art . 267, i nciso Vlll do CPC . As custas j ií [o
ram pagas . Transitada em julgado esta s entença , 
d5-se baixa na distribu ição , arquivando-se os au
Las . Publique- se , registre-se c intimem- se . Haca
pií, 22 de agos t o de 1984 .JESUS DO NASClMENTO .Juiz 
de Dire i to". 

iNDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
Pr ocesso Cí vel n9 15. 377/8!, 
Requerente : RAIHUNDO PANTOJ A 
Advogado : Eva ldy ~lo L ta 
Rcque r i do : C l A, DESENVOLVlMENTO DO Al'lAPA - CODEASA 
Advogado : Orgeni Jucj LciLc Fr anco 
Sentença : "POR TODO EXPOSTO c por tudo ma is que dos autos 

consta , JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para CONDENAR a 
emp resa- ré a reparar os danos causado s ao autor , 
pelos prej uí zos emergen t es c também lucros cessan 
tcs , sendo aqueles no valor do 'tinanciamento , ou 
seja , em Cr$ 2 . 277 .!,8 1,92 (dois milh~es duzentos 
c setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e um 
cruze iros c noventa c do i s centavos) , c os lucros 
cessantes no va lor diário de Cr$ 7. 000 ,00 (se t e
centos mil cruzei ros) , correspondent es a (60) ;es 
senta dias, perí odo méd i o de recondicionamento dÕ 
veículo. Condeno mais a empresa-r~, ao pagamento 
de juros e correção monctjria que deve rão i nc i dir 
sobre os va lores ji estipulados , a partir da data 
do evento deli tuoso , além do pagamenlo de custas 
processuais e honorários de advogado que fixo em 
(20%) vinte por cento sobre o débito a ser apura
do no cálcul o do contador . Publique-se, r egistre
se e i ntimem-se . Hacapii , 22 de agosto de 1984 . JE
SUS DO NASCI>!ENTO . Juiz de Direito" . 

RESSARCIAHENTO DE DANOS 
Processo Cível n9 15. 626/84 
Requerente: ~!J\RIA DAS GRAÇAS SARAIVA ASSUNÇÃO 
Advogado : Jorge Wagner Cos t a Gomes 
Reque r ido : AIRTON BARROS CAVi\LCru~TE 
Advogado : Ada l bcrto Maia Vi l ar 
Sentença : " POR TODO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos 

consta , JULGO U!PROCEDENTE o pedi do,para CO!\DENAR 
a autora ao pagamento das custas processuais e ho 
norários de advogado que arbitro em (20%) vinte 
nor cento sobre o valor da causa . Publique- se, rc 
~istre-se e i ntimem- se . Hacapii , 23 de agosto de 
198!, . JESUS DO NASCH!ENTO . Juiz de Direito" . 

BUSCA E APREENSÃO 

Processo Cíve l n9 15 . 368/8!, 
Requerente : C 1 A RAL DE INVESTINENTO - CRÉDITO FINANCIAHENTO 

E lNVESTU!ENTOS 
Advogado : Omar Gonçal ves de Olive i ra 
Requeridos : JOSf: ALVES DE Lt:1A e outros 
Despacho : "J unte - se . Defi ro o pedido de suspensão, pelo pra 

· zo requerido . ln time- se . ~laca pá , 22 de agosto de 
!98t. . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito" . 

EHBARGOS À EXECUÇÃO 
Processo Cível n9 15 .080/84 
Embargan t e : JOSIO DUARTE QUEIROZ 
Advogado: Eloilson Amoras da Silvei ra Távora 
Embargado r : SERRARIA MlAZÕNIA LTDA 
Advogada : Narly Calixto Evelim Coelho 
Sentença : "POR TODO EXPOSTO e por tudo mais que dos aulos 

consta , JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com 
fu l cro nos disposi tivos do artigo 267, inc . Ill do 
Códi go de Processo Civil . Em consequente-embarga
da ao pagamento das custas processuois e honorã -
rios de advogado que fixo em (20%) vinte por cen
to sobre o valor do dibiLo da execuçio . Publique
se, regis tre- se e intimem-se . Hacapá , 24 de agos
to de 198t. . JESUS DO NASCLNENTO . Juiz de Di reito '.' 

BUSCA E APREENSÃO 

Processo Cível n9 15 . 769/8!, 
Requerente : SEVEL VEÍCULOS LTDA 
Advogada : Nargarete Santana dos Santos 
Req uerido : I'ALTER FERNANDES PEIXOTO 
Despacho : "J. Suspendo a execução , por 30 (trinta) dias. I n 

timcm- sc. Em 03 de agos Lo de 198!, . JOÃO GARCIA 
Juiz de Direito" . 

BUSCA E APREENSÃO 
Processo Cível n9 15 . 712/8!, 
Requerente : LUIZ GONZAGA DE PAIVA 
Advogado : Ornar Gonça l ves de Oliveira 
Requerido : EDlLSON LUIZ TAVARES PENHA 
Sentença : "l,;to posto, j ulgo ex t into o presente processo , sem 

j ulgamento do mé r ito ,com fundamento no art. 808, inci 
so 111 do CPC . Custas finais,sc houvcr , pelo r cquercn 
te . Transitada esta em julgado e pagas as custas fi.= 
nais se devidas , dê- s e baixa na distribuição e ar qui 
ve-se . Pub l iquc- sf' , registre-sc e intimcm-se.~·!acapii 
17 de agosto de 198L•. DOR1VAL llARBOZA ,Ju i z de Di re ito'.' 



Macapá, 31-0,8-84 DIARIO OFICIAL Pág.4 

~~UTENÇÃO DE POSSE 

Processo Cível n9 14.089/83 
Requerente: SUERDA ~~RIA BASTOS DE ALBUQUERQUE 
Advogado : CÍcero Borges Bordalo 
Requerido: CLeo FARIAS DE ARAÚJO 
Advogado: De causa própria 
Sentença : "POR TODO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos· 

consta, J ULGO HIPROCEDENTE A AÇÃO e REVOGO a limi 
nar. de Hanutenção de Posse Concedida, CONDENADO ã 
autora ao pagamento das cus tas processua i s e hono 
rários de advogado que f ixo em (Cr$ 150.000 , 00) 
cento e cinquenta mi l c ruzeiros , aten t o ao que dis 
pÕe o art. 20 "Capu t" e seu § 49 do CPC , que dev~ 
rão se r corrigidos monetariamente, a parti r desta 
data , até o efet ivo pagamento. Transi t ada em j ul
gado esta sent ença, expeça-se Mandado de Imissão 
de Posse , a favo r do réu . Pub lique-se, registre -
se e intimem-se . Macapá, 27 de agosto de 1984 . JE 
SUS DO NASCIMENTO. Juiz de Direito". 

~~UTENÇÃO DE POSSE 

Processo Cível n9 15 .861 /84 
Requerente: CIRILO RMIOS DA PAIXÃO 
Advogado: Defensbria Púb lica 
Requerido : (a) FRANCISCA LAHINA DOS SANTOS 
Sentença : "Por estas razões INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e jul 

go extinto o presente processo, sem julgamento dÕ 
!llérito, com fundamento no art. 267, i nc . I do CPC. 
Custas, pelo r equerente . Como as custas já foram 
pagas , após o trãnsito em julgado , di-se baixa na 
distribuição e arquive-se . Publique-se , regi stre
se e intimem-se . Nacapá , 17 de agosto de 1984. DO 
RIVAL BARBOZA. Juiz do Direito". 

COBRANÇA C/ RITO SU~~RlSSHIO 

Processo Cível n9 14 .296/83 
Requerente: RAUIUNDO BENJANIN SANTOS 
Defensoria PÚblica 
Requerido: AUGUSTO FEL1CIO . 
Sentença: "Isto posto , estando caracteri zado o abandono da 

causa por parte do autor, jul go , por sentença, ex 
tinto o presente proc ., sem julgamento do mérito~ 
com fundamento no art . 267, inc . li do CPC. Deixo 
de condenar o autor em custas processuais porque 
se encontra sob o pa t rocínio da assistincia j udi
diária . Tránsitada em julgado , di-se baixa na dis 
tribuição e arquive-se . Publique-se, reeistrc-se 
c intimem-se . Nacapá, 17 de agos to de 1984. DORI
VAL BARBOZA. Juiz de Direito". 

REIVINDICATÓRIA 

Processo CÍvel n9 \4.837/83 
Requerente : NILTA COELHO DA SILVA 
Advogado : Cléo Farias de Araújo 
Requ eridos: ~~OEL DE SOUZA PELI\ES e s/mulher 
Advogado: Cícero Borges Borda l o 
Sentença : "Por t odos estes motivos e por tudo o mais q~ e 

consta dos autos jul go procedente a presente açao 
para determinar que os réus entreguem à auto ra o 
imóvel objeto da lide. Condeno ainda os réus ao 
pagamento das custa s processuais .e honorários ad
vocatíc ios que arbit ro em 207. (vi nte por cento)so 
bre o valor dado à causa . Trans itada esta em jul= 
gado , expeça-se mandado de imi ssão de posse . Pu
blique-se , registre- se e intimem- se. Nacapá, 17 de 
agosto de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direi. to". 

O presente EXPEDI ENTE DO DIA, será afixado no lugar de 
costume e publicado na fo rma da l ei . O que cumpra na forma 
da Lei . Dado e passado nesta cidade de :lacapá ,aos vi nte c sete 
dias do mi s de agosto do ano de hum mil novecentos e oiten
ta e quatro. Eu, Haria das Graças Silva de Queiroz1 Excreve~ 
te Auxiliar, datilografe i < Eu , Di r e tor de Secreta ria da Vara 
Cível, sub screvi . 

VISTO 
DORlVAL ' BARBOZA LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 

Dire tor de Sec r~ tar ia da Vara Cíve l 

FUNDAÇÍ\0 NI\C lONA L DO 1:\D 10 - F tiNI\ I 

TERNO ADITiVO N9 003/84, 1\0 CONVrNIO N'? 047 /81, QUE EN 
TRE SI CELEBRA.'! A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNI\I E O CO 
VERNO FEDERAL DO M~PÁ, NA FOR.'!A ABAIXO: -

Pelo presente Termo, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDI O 

FUNI\l e o GOVE&~O FEDERAL DO M~PÁ, já qualificados no Con
vênio acima mencionado, doravante denominados, FUNI\I e GO
VERNO , nes t e ato representados pelo seu Presidente , Dr . JU 
RI\NDY ~!ARCOS DA FONSECA e o Governador , ANNI BAL BARCELLOS ~ 
respectivamente, aditam o Convinio n9 047/81, mediante as 
Cliusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O objetivo do presente Termo é a maj oração do valor 

cont i do na Cláusula Te rcei ra - ltem II - das Obrigações da 
FUNAI e Parágrafo Primeiro do Termo Adí t.ivo n9 001/82 , e a 
prorrogação do prazo contratual fixado na Cl iusula Sexta , 
que passarão a ter as seguintes redaçÕes: CLÁUSULA TERCEIRA 
ITE~I II - Das Obrigações da FUNAI - Parágrafo Primeiro- Res 
ponderá a FUNAI , através da 2? DR, em contraprestação aos 
se r viços do GOVERNO com a quantia de Cr$ 1.000 .000,00 (hum 
mi l hão de cruzeiros) em 04 (quatro) parcelas iguais de Cr$-
250 . 000,00 (duzen t os e cinquenta mil cruzeiros) cada e , a 
serem repassadas nos meses de janei ro, abril, j unho e ou t u
bro de 1984 . As despesas decorrentes desta Cláusu l a corre
rão à conta dos Recursos Ordinários da União : Atividades 
4912 .1 58 .1 4842- 549- ASCOI, Elemento de· Despesa: 3.1.3.2. 
Out ros Serviços e Encargos cobertos pe l o Empenho n9 904, de 
07 de agosto de 1984. CLÁUSULA SEXTA - DcJ Prazo - O Convi
nio ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
a contar de 01 . 01 a 31 . 12.84, podendo, por interesse das 
partes , se r prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Ratificação 
Ratificam- se as demais Cláusulas e condições do Convê

nio Or iginal, que não colidirem com as do presente Termo . 

E, por es tarem assim ajustados , firmam o presente ins
trumento em 04 (quatro) vias de i gua l t eo r e forma para um 
só efeito, na presença das te s t emunhas abaixo nomeadas e as 
sinadas . 

Brasília.DF, 07 de Agosto de 1984. 

JURANDY t·~RCOS DA FONSECA 
Presidente/FUNI\I 

ANNIBI\L BARCELLOS 
Governador do T.F.Amapá 

TESTEHUN~!AS: Ilegíve i s 

PROCURADORIA GERAL 

CO:lTRATO N9 104/84-PROG. 

CONTRATO QUE CELEBRMI ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FlmERAL DO M!APÁ E A COHPI\NHIA DE ELETRICIDADE DO MIAPÁ -
CEA - PARI\ OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, nes t e ato rc 
p res~n tado pelo seu Governador, Senhor ANNlBAL BARCELLOS ,do 
r avante denominado s i mpl esment e CONTRATANTE e a Companhia de 
Ele tricidade do Amapá, CGC(HF) n9 05 . 965 . 546/0001-09, neste 
ato representada pelo seu Presidente , Senhor VIVALDO ELOY DE 
OLIVEIRA, daqu i em diante denominada simp lesmente CONTRATA
DA, r esolvem de comum acordo ~e lebra r o presente Cont r ato , 
consoant e as c l áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - FUNDi\NENTO LEGAL: O presente Contra 
to encontra respaldo no item XVII do art. 18 do Decre to- Lei 
n'? 4 11, de 08 de jane iro de 1969, combinado com o art . 126 
1 29 do Deereto-Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O obje tivo do presente Con
trato é a execução dos serviços de recuperação da rede de 
distribuição de energi a elétrica da Vi la do Laranjal do .Jari , 
destruída parcialmente por inc i ndi.o a l í ocorr ido em março de 
1. 984 . 

CLÁUSULA TERCEI RA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 
a) Transfe r i r à CONTRATADA os recursos da ordem d~ Cr$-

24. 951.31 7,00 (v i nte e quatro milhÕes , novecentos e cinquen 
ta hum mi l, trezentos e dezessete c ruzeiros ) ,para a tende r as 
despesas coru a execução do presente Cont ra to; 

b) Fi scalizar e acompanhar a execução des te Contrato 
at r aves da Secretaria de Obras e Serviços PÚbl i cos . 

II - DA CONTRATADA: 
a) Obedecer o Plano de Ap l icação jã apresentado,na exe 

cução dos serviços obj e to deste Contra t o ; 
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b) Prestar ao CONTRATANTE, sempre que solicitadas, as 
informaçÕes e esclarecimentos necessários ao acompanhamento 
controle c avaliação das atividades e cumprimento das fina
lidades expressas neste Contrato; 

c) Presta r contas dos recursos recebidos, i Secretaria 
de Finanças - SEFIN -, a travis de documentos comprobat6rios 
das despesas realizadas, de acordo com as normas estabeleci 
das pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
ass inatura deste Contrato, no valo r de Cr$- 24.951 .317,00 
(vinte e quatro milhÕes , novecentos e c inquenta e hum mil , 
trezentos e dezessete cruzeiros) , correr~o i conta do Auxi
lio Financeiro para a restauração da Vila de La ranja l do 
Jari , consoante Nota de Empenho n9 OOJ, emitida em 20 de j~ 
lho de 1. 984 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados i execução do presenle Contrato , serão liberados 
de uma s6 vez , ap6s a publicação do mesmo no Diário Oficial 
do Territ6rio . 

CLÁUSULA SEXTA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vi 
gência de trinta (30) dias a contar de sua publicação no Diã 
rio Oficial do Territ6rio . 

CLÁUSULA SÉTWA - DA ALTERAÇÀO , PRORROGAÇM E RESCIS.:\.0: 
Hcdiante assentimento dos contratantes , este Contrato pode
rá ser mod ificado ou prorrogado através de Termo Aditivo ou 
rescindido de pleno direito , por inadimplemenLode quaisq~er 
de suas cláusulas, independentemente de ação , nolificação ou 
interpelação judicia l . 

CL!\USULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comar 
ca de Nacapá , Territ6rio Federal do Amapá,para dirlmi r quais 
quer conlrové rsias or iundos da execução deste Contrato com 
cxc lusio de qualquer outro , por mais privilegiado que ;eja . 

E, para validade do que ficou csLabelecido pelas par
tes , firmou- se o presente instrumento em cinco (OS) vias de 
igual Lcor e forma , para o mesmo fim de direito , na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo assinndas . 

Macap~ (AP), 23 de ju lho de 1. 984 

~~lBAL BARCELLOS 
CONTRATA:-.JTF. 

VIVALDO ELOY DE OLlVElR.\ 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS: Bernardino Ncndes dos Santos 
Raimu ndo da Silva Picanço 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

l'ROCLAHAS DE CASANENTO 

O Ofic ial do Registro Civil desta Comarca de Nacap:i, 
Ter. Fcd . do Amapá, República Federativ;l do Brasil, fas sa
ber que pretendem se casar: 

GOVERNO DO TERRlTÓRlO FEDERAL DO M!APÁ 

SECRETARIA OI' AD~ll:llSTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
AUGUSTO ~!ONTE DE ADIEI DA 

SccrcL~rlo de Administraçio 

CONCURSO PÚBLICO DO GRUPO POLICiA CiVIL 

EDITAL N9 025/84-IJP/SEAD . 

. O Dire:or do Departamento de Pessoal da Secretar ia de 
Admlnl straçao do G~ver~o do Tcrrit6rio Fede ral do Amapá , tcn 
do ~m vtsla a reallznçao das provas escritas c do exame usi 
cole~n~c~ do Concurso PÚblico do Grupo Polícia Civil , de~te 
Tern to r LO . 

RESOLVE : 

19 - PUBLICAR n rclaçio dos candidatos aprovados nas 
provas escritas e no exame psicoljcnico do Concurso PÚblico 
do Grupo Polícia Civil , nos Categorias Funciona i s Delegado 
de PoUcia , Hédico Leg ista , Per ito Crimina l , Escrivão de Po 
líci<~, Agente de l'olki.q, DaLiloscopista Polic i al, Auxiliar 
Operacional de Pcl'ito Crimin.1l c Guarda de Pre sídio; 

29 - CONVOCAR os candidalos aprovados n::ts provas escri 
tas e no cxt~mc acima referido , para serem submclidos ao Exã 
me 1·téd ico const<~n tc dos CditJis 09, 10 c 11/84 - SEAD ,ascr 
realizado no Centro de Tre inamento da Sec retaria de Admini s 

CARLOS DOS SANTOS SOARES e HARIA GORETE OLIVEIRA Al'IO-
RUI. 

Ele é f i lho de José Soares e de Alz i ra dos Santos Soa-
rcs . 

Ela i filha de Raimundo Cândido Amorim e de Ana Alice 
Oliveira de Amo rim. 

Quem souber de qualquer imped imento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- os na fot'!ba da lei . 

~acapj , 27 de agosto de 1984. 

SlLV!A HELENA N. HARINllO 
Esc revente AD - HOC 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO-~~CAPÁ 

EDITAL PARA I NT HIAÇÃO DO ARRESTO , COH O PRAZO DE TRIN
TA (JO) DIAS . 

O DOUTOR JOÃO GARCIA, ~L'l. JUIZ DE DIRE lTO DA PRU!EIRA 
CIRCUNSCR LÇ,\0 JUDICI1\RIA DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ, na 
forma da lei, e t c .. . 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem que por este Juizo e Cart6rio , sito à Av-: 
Amazonas, n9 26 , tem andamento uma Ação de EXECUÇÃO, Proces 
so n<? 15.268/84, em que i Excquente ANA NARIA LEITÃO CABRAL 
e Executado JORGE HAClEL ?ANTOJA, brasi leiro , solteiro , pro 
fissio ignor::~ da, e constando do s au tos qu e o Executado se en 
contra em lugar incerto c não sabido , expediu-se o presen te 
Edital para Intimar o mencionado senhor do ARRESTO pr oced i
do no Im6vel residencial , construido em madei ra de lei, me
dindo a edi( icaçio no l ote de terra n<? 11, quadra 37, setor 
08 , terreno da União que mede 10 metros de frente por 40 me
tros de fundos, medindo a edificação 5,40 met ro s de (rente 
por 7,60 metros de fundos , bem como nos m6ve is a seguir : 01 
(uma) Sala de jantar Bréscia maior ; Um (1) Armário Kit Tube 
la 09 (nove) porLas 078 ; lim (0 1) Conjunto Estofado colonial 
exportaç~o de cetim; Um ( I) Dorrnit6rio de 3 D. Br ilhante ; 
Uma (I) ."'L:Su lmopla:t m- 66 , redonda e Uma (I) ftesa Pozza SP-11, 
sob pena de conversao do arresto em penhora, conforme o ar
tigo 654 do C.P. V. , em caso do não pagamento de sua dívida, 
objeto da Exccuçao,no valor de Cr$ 3 .000 . 000,00 (três 1~1ilhÕes 
de c ruzeiros) , e demais cominaçÕes legais . O presente Edi
tal serâ afixado no luga r de cosLume e pub l icado n3 forma da 
Lei. Dado c passado nesta cidade de ~lacapá, Capita l do Te r 
rit6rio Federa l do Amapá , aos vinte e sete d ias do mês de ju 
lho do ano de mil novecentos e o itenta e quatro . Eu , Hari-;;
Ro ginetc Figueira Uchõa , auxiliar judiciirio , dati lografe i, 
e cu , Lucivaldo dos Santos Ferreira , Diretor de Secretaria 
dn Vara crvcl, subsc revi. 

JOÃO CARClA 
Juiz de Direito 

tração nos dias 10, 11 c 12 de setembro de 1984 ; 

39 - CO:-IVOCAR os candidatos a provados na Categoria fun 
cional Escrivão de Polícia , para a prova pritica de datilo-: 
graf ia , a ser realizada no dia 08 de setembro de 1981,, no 
SENAC, is 09 horas; 

49 - INFORHAR aos candidatos que , pa ra o Exame Nédico , 
deveria apresentar os Exames Complementares exigidos nos Edi 
tais 09, 10 e 11 /84 . 

GA!llNETE DO DIRETOR DO DEPARTfu'IENTO DE PESSOAL , em Maca 
pá, 30 de Agosto de 1.984 . 

IDIHLSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

I . DELEGADO DE POLÍCIA . 

Antônio Carlos Benevides Gomes 

Antônio Ma ria Marçal Am~rico 

Haroldo Eva ngelista Teixeira 

Ernando Rosa da Silva 

F 1 ·<t~1c i sco das Chagas Soares Rego 

i!e r mógenes Costa Filho 

Jos~ Oliveira de Andradre 

Manoel de Jesus Ferreira de Brito 

Maria de Nazar~ Brabo Pantoja Mendes 
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Odil ardo Gonçalves Lima 

Regina Cé lia Gemaqu e Uch&a 

Vital Vieira da Sil va JÚnior 

Ric a rdo Fotanella 

II . PERITO CRIMI NAL . 

Alfredo I najosa Bra ga 

Ana Lú c ia Blanc d o s Santos 

Be nedito Pau lo de Souza 

Diana Benjamim do Carmo 

Lu z iane Maria da Silva Ser r ano 

Mar ivalda Maciel S i m6es 

Rydney Sa n tos Costa 

III . MÉDI CO LEGISTA . 

Dilson Ferreira d a S ilva 

Heloisa Oliveira de Souza 

Mara LÚcia J ones de Azevedo Qu intas 

~·1iguel Cunha Silva Ne to 

·~elma Ro cha Ba rbosa 

Sebastiio Sal e de Oliveira Matos 

IV . DA'riLOSCOPIS TA POLICIAL . 

Aldo Balieiro Machado 

Arolde Carmo de Souza 

Indaléci o Vanderle i Mendes da Roc ha 

J osé Ccsário de Souza 

Marco Va l ério Vale dos Sanlos 

Maria Jos6 Ol easlro Sotelo 

Ubiracy Magno Cordeiro 

Valdi r de Souza Loba t G 

V. ESCRIVÃO DE POLÍCIA . 

Adelto n Alme ida Gomes 

Domingas Picanço Gonzaga 

Éder Wi lson l'1onteiro Loureiro 

Edhl s~ Maria Tork Souza 

Fr~ ~ci sc o França de Oliveira 

Guaraci João Andradre 

Helenita San tos Silva 

Herlan Ant&nio Soares Al ves 

J orge Luiz Cardoso Costa 

Maria da Conceiçio d a S i lva Cruz 

Maria da Paz da Cruz Silva 

Ruivaldo Raiol Pereira 

Sandra Regi na Serra 

Si l via Helena Mou t inho Marinho 

Kasué Fátima Koga 

Woston Artagnhar. de Souza Lei te 

VI . l•.GEN'l'E DE POLÍCIA . 

Adiel Mendes Filho 

Álvaro Alberto Cardoso Guedes 

Ant&nio Domingo de J esus Barreto 

Anl.&nio de Mel o Maciel 

Ant&nio de Oliveira Mirelcs 

Dagoberto da Costa Lobato 

Daniel Rui Santo Serrão 

Edson r.arvalho de Lima 

Edivaldo Santos Costa 

Edivaldo Pascoal Oliveira Pereira 
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} dna Rosa da Silva 

Edi~aldo Borge Melo 

Ernane Soares Ferreira 

Humberto Pereira Góes 

J osé da Silva Picanço 

Jos~ Rosario Picanço 

Lau riston Jos~ Luna Góes 

Marce llo Costa Ho l anda 

Nivaldo de Souza Ramos 

Os valdo Souza d e CAmp o s 

Paulo Augusto Go nçalves Panto ja 

Ped ro Paulo D' Almeida Santos 

Rozalvo de Souza Fa r ias 

Rosiane da Silva Alencar 

Sindoval dos ~ Santos Cruz 

Wilson Gomes de Oliveira Fi l h o 
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VII . AUXILIAR OPERACIONAL DE PERITO CRDHNAL 

Daniel Coelho de Brito 

D~cio Borges de Me lo 

Ed ibaldo Homobono Santa Brígida 

Jos~ Maria Furtado Correa 

Jos~ Dorcele Paiva Rabelo 

Jos~ Adailson de Araúj o Amorim 

Marco Ant&nio Sarmento Vieira 

Paulo Roberto Gouve ia Quintas 

Zosimar Uchoa da Silva 

VIII . GUARDA DE PRESÍDIO. 

Alcil e n e da Silva Barreto 

Arcimar França Trindade 

Algemiro Ferreira Filho 

An t&nio Carlos dos Santos Val adares 

Alex Raimundo de Souza Maciel 

Ade rvan Frans Guimaries Mira 

l\mauri Mirand a Ne g rão 

Anl&nio Paulo d e Almeida 

Ant&nio Th ompson d a Si l va Picanço 

Benedito Costa Martins Filho 

Celso Paulo dos Sanlos 

Cláuàia do Socorro Farias Vieira 

Cl eofas Peixoto da Silva 

Carlos Otávio Costa dos Santos 

Claudionor Viana Rodrigues 

Cleobaldo Costa dos Santos 

Eliete Gomes Pereira 

Edvar J ardim do Nascitll<?!llu 

Elionae Coelho Bezerra 

Edi Correa 

Everalda da Silva Ar~asse 

F r anccly Mari nh o Lima 

Graça Maria Ferreira Solelo 

Hur~berto Cam!)OS Farias 

Jos~ Maria Balieiro Silv a Amaral 

José Guilherme de Souza Valles 

Joio da Silva Cruz 

Jefferso~ Pantoja Monlei ro 

J osé Romildes dos Santo Souza 

Jos~ de Arimatéia de Souza Martins 

J oão da S i lva Ribeiro Filho 
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J osinaldo Monteiro Alves 

Jucineide Vaz dos Sanlos 

Jos~ Newton Farias Reis 

João Paulo Rocha Rodrigues 

J osielson Uchôa da Silva 

Joaquina da Silva Ramos 

Jair Coelho Lima 

Ludf r onkson de Souza Brasil 

Luiz Tadeu de Oliveira dos San t os 

Lino das Graças Costa 

L:1 iz Alberto Souza de Jesus 

Luiz Otávio Cardoso Costa 

Luiz Carlos da Si lva Meneses 

Ma rivaldo de Lima Guerreiro Souza 

Maria do Socorro Silva Moreira 

Maria Esmeraldina Souza Ferreira 

Marlon Brando RodriCJlH?s de Oliveira 

t~aria Aparecida Rodrigues Gomes 

Maria Daurimar Gomes Moraes 

Maria Jos& ~e Souza Qua~csma 

Maria da Conceição Pantoja Vaz 

Maria Benedita de Carvalho Guedes 

Ma ria Wa ndercy Chagas da Silva 

~i"'lqu]aà:s Cardoso Duarte 

Manoel MarlÚcio Vi lhena Rabelo 

Oseas Madurei ra Pache co 

Odorico dos Santos Castro 

Pedro Paulo Rocha Rodrigues 

Pau l o Moreira 

Paulo de Assi s Costa Gu edes 

Rutineide Farias da Costa 

Raimundo :\lona to N. dos S,;,nt-os 

Rubivar da S i lva Nobre 

Ri1i mundo Erot ildes P. de Souza 

Raimunda dos Santos !•lelo 

SebasLião de Nazaré da Silva 

Silvana Goreth Penafort dos Santos 

Tani el Marques d a Silva 
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Valmir do Socor ro Alves da Costa 

v era LÚ cia Carvalho de Lima 

Vadenilson Socorro da Silva Monteiro 

Valdeci da Silva Trindade 

Macapa, 30 de agost.o de 1984 . 
IDHILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÚRlO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 
VISTO: 
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AUGUSTO HONTE DE AUIEIDA 
Secre t .de Administ. 

CONCURSO PÚBLICO DO GRUPO POLfCrA CIVIL 

EDITAL N9 026/84- DP/SEAD 

O Diretor do Departament o de Pessoal da Secre taria de 
Administração do Governo do Terr i tório Feder a l do Anwpá , usan 
do de suas atribuições e cons ide rando o resultado das pro:
vas escritas e do exame psicoticnico do Concurso P~blico do 
Grupo Polícia Civil na Categoria Funcional Peri t o Criminal, 

RESOLVE : 

I . Convocar os cand i datos : Domingos de Oliveira Cardo
so J~nior , Paulo Sirgi o Re zende de Almeida , Diana Benj amim 
do Carmo, Rydney Santos Costa, Fr ed Barbosa Benevides, Luz i~. 
ne Haria da Silva Ser rano , Nar ida l va Naciel SimÕes, Bened i
t o Paulo de Souza , Ana L~c ia Blanc dos Santos e Alfredo ! na 
josa Braga , aprovados e conside rados aptos na s provas escr1 
tas e no exame psicotêcnico do Concurso P~b l ico do Grupo Po 
lic ia Civil , Categoria Funcional Perito Criminal , par a se 
submeterem ao Exame N~dico a ser realizado no d i a OS de se 
ter.tbro de 1984 , no Centro de Treinamento da Sec retar i a de 
Admin i stração, ãs 9 :00 horas da manhã ; 

2 . Convocar os candidatos considerados aptos no Exame 
Hidico supra , para o Exame de Capacidade FÍs ica , a ser rea 
iizado no d i a OS de se t embro de 1984, no Quartel da Polícia 
Militar, ãs 1S : OO hs . 

3 . Informar aos candidatos que devem comparecer ao lo
ca l da prova de capacidade fís i ca munidos de materia l apr_o_ 
pr iado para a prática de Educaçio Física . 

GABI NETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Na
capá , 30 de agosto de 1. 984 . 

TERRITÓRIO FEDERAL DO 1\}L\PÁ 
PREFETURA ~lUN I C I PAL DE ~JACA PÁ 

IDNILSON HABER SEPEDA 
Di r etor do DP/GTFA . 

EDITA L N'? 1S/84 =DO= Cml PRAZO DE TRTCITA DTAS 
REGULARIZAÇÃO DE lNÓVE!S 

O Dcparlamento de Obras Ja Prefeitura Hunicipal de Hacapj , aLrav~s do Se rviço de Fiscalização c Licenciamento 
dtloesOhras, Lorna l'ti blico que ~s pessoas aba i xo rel<:1cionadas esLão soliciLando Alvar;Í de Li cença para Rcgulari~ação 

scg11 l ntcs imóvc l s . 

OI 
02 
01 
04 
os 
Oó 
07 
08 
O 'I 
lO 
li 
12 
JJ 

S T E R E S S A D O 

~aria do Socorro Horcira 
Maria Graz i e l a LohaLo de F r0it~s 

EsLan i lau Trindade da Goma 
Josj Rodrigues San~aio 
Rosa Mar ia Santos 
ValPr iano Vaz 

Raimundo Alves f cn·e i r a 
R a imund3 dos Prazeres da Si 1 v<t 
Olindinu Livramento Melo 
~larL inho dt' Lima Lisboa 
~aria das ~eves Lima Fonseca 
lluno rton Tadeu Nevt• s C:omes 
Ra imundo dos Santos Be~~rra 

E N D E R E Ç O 

Rua : I~ 
~~ ~~1 : Solvttdor Diniz 
Pa ss<tgem 17 
Av : Almirante Barroso 
Av : Cast elu Branco 
Rua : José Serafim 
I S~ Avinida 
Rua : São Pau lo 
Av : Anhanr;uern 
Ru o: Hild emar Haia 
Ruo : Professor Tostes 
Av : Ped ro La~a ri no 

Rua : Euclides Rodr!!'ll<'S 

SETOH 

lO 
11 
2 1 
02 
li 
05 
li 
08 
09 
10 
10 
10 
li 

QUADHA I LOTE 

78 
J6 
20 
09 
04 
36 
80 
52 
28 
22 
OI 
37 
92 

26 
OJ 
31 
20 
08 
OI 
10 
08 
20 
36 
Oi 
07 
16 

Conv i.tla Gs pessoas que se ju ig.1rt·m com dit·cito sobre os re fe ridos imóveis , a apresentarem suas reclamaçÕes por 
escrito, dentro do pra~o de 30 dias, con tados da data da publicação deste EdiLal . 

:: a''"l"~ (;,p) , 28 de a~osto de 1984 . 

Enp.9 . llEl'i.IA.'ilS DA ROCJJ,\ S.\Ll ~I 
Di r~to r do Depar tamento de Obras 

CPF 081 501 502 - 00 



Macapá, 31-08-84 DIARIO OFICIAL 

A Pátria é a união de todos os brasileiros. 
No dia 7 de setembro comemoramos o Dia da Independência. 
O Dia da Pátria. 
Neste dia, todos os brasileiros têm por dever lembrar seus 

compromissos para com seu país. Para com a Páu·ia. 
Pátria que se afirma com o esforço, o trabalho, a dedicação de 

cada um de nós na imensa tarefa de construir uma sociedade 

democrática e pluralista, uma nação livre e soberana. 
Pátria que se consolida com o aproveitamento do nosso potencial 
e dos nossos recursos em beneficio dos brasileiros. 

Pátria que consagra o ideal da independência polilica e de 
constn1çào de um país no qual todos possamos viver com ordem, 
bem-estar social e progresso. 

Pátria que sintetiza a unidade nacional. 

dependê caa, 
iberdade, 
Ordem 

e Progresso. 
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